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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 279, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração do regimento interno do Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NEAD), conforme Resolução CONSUNI-UFMT Nº 140, de 30 de agosto de 2023.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.049786/2024-46;
CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 05 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração do regimento do Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NEAD), vinculado ao Instituto de Educação, do Campus Universitário de Cuiabá, da Universidade Federal de Mato Grosso, conforme Resolução Consuni- UFMT n. 140 de 30 de agosto de 2023, composto de IV Capítulos, distribuídos em 33 artigos, que com esta Resolução é publicado.

Artigo 2.° -  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

    
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO UNIVERSÍTARIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, Cuiabá, 05 de novembro de 2025.
Marluce Aparecida Souza e Silva
Presidente do Consuni

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - NEAD

Capítulo I 
Da Identificação, Vinculação e Finalidade 

Artigo 1º. O Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NEAD) sediado no Instituto de Educação da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), criado oficialmente em 2021, conforme aprovação dada pela Congregação do Instituto de Educação (IE), em procedimento próprio, bem como pelos graus formais e administrativos, consiste em um espaço acadêmico multidisciplinar, interdepartamental e interinstitucional de ensino, pesquisa e extensão que tem por finalidade promover processo formativo de qualidade contribuindo com o desenvolvimento humano, individual e coletivo, melhorando o nível de qualificação profissional e a qualidade de vida a uma parcela maior da população, sob diferentes formas de ensino-aprendizagem, com ênfase em processos de aprendizagem aberta a distância, híbridos, ou formas inovadoras/diferenciadas de se promover formação dos profissionais da educação, com vistas ao progresso científico e tecnológico no contexto da educação aberta  ou a distância.

Artigo 2º. O Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NEAD) constitui-se como instância vinculada e sediada no Instituto de Educação – Campus Universitário de Cuiabá – da Universidade Federal de Mato Grosso.
Artigo 3°. As atividades do NEAD poderão ser realizadas pela comunidade universitária da UFMT, colaboradores externos, ou em parceria com organizações nacionais e internacionais.
§1º. Os projetos realizados pelo NEAD poderão congregar força de trabalho complementar gerenciada pela Fundação de apoio da UFMT, observadas as normas institucionais e o engajamento em projetos de ensino, pesquisa, e extensão.

§2º. Os projetos realizados pelo NEAD poderão congregar membros externos não vinculados a UFMT, conforme regulamentação vigente da UFMT sobre a matéria, bem como aprovados em projetos de ensino, pesquisa, extensão seja em Educação Aberta ou em Educação a Distância 
§3º. Educação Aberta ocupa-se do movimento histórico que hoje combina a tradição de partilha de boas ideias entre educadores com a cultura digital que facilitam a aprendizagem colaborativa e flexível e a partilha de práticas de ensino que capacitam educadores para beneficiar-se das melhores ideias de seus colegas com interatividade, promove liberdade de usar, alterar, combinar e redistribuir recursos educacionais a partir do uso de tecnologias abertas priorizando uso de software livre e formatos abertos, relacionados a práticas pedagógicas abertas, com enfoque em inclusão, acessibilidade, e equidade. 

§4º. Educação a Distância é uma modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação que considere em sua base a criação de sistemas que venham a estabelecer processos comunicacionais que permitam a interação de alunos e professores, e processos de acompanhamento e avaliação que promovam o ensino/aprendizagem, desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. Considera-se as possibilidades de construção de saberes orientados e pertinentes às diferentes situações dos sujeitos da aprendizagem com apoio pedagógico nos processos de avaliação e orientação acadêmica.

Artigo 4°. Desenvolver trabalho colaborativo e cooperativo entre instituições para o fortalecimento de vínculos interinstitucionais nacionais e internacionais comprometidas com a FORMAÇÃO DE PROFESSORES, para isso o NEAD também tem como finalidade:
I - Apoiar e oferecer formação de professores e demanda social na graduação, pós-graduação lato sensu e extensão, estabelecendo parcerias interinstitucionais entre a UFMT, MEC, CAPES/UAB, SEDUC e Prefeituras Municipais do Estado de Mato Grosso e outras instituições interessadas;

II - Contribuir com a proposição de políticas públicas para a formação de professores fazendo o uso da modalidade a distância;

III - Desenvolver projetos de formação de professores em atendimento aos artigos 12; 13; 14; 15 e 16 da Resolução CNE abrangendo vários níveis de formação, fazendo uso da modalidade de EaD;

IV - Levantar demandas de formação de professores no contexto local, nacional e internacional para proposição de projetos e ações de formação no contexto de programas e projetos nacionais, bem como projetos próprios;

V - Desenvolver pesquisas no âmbito da educação a distância (EaD), com vistas a assegurar uma educação de qualidade;

VI - Qualificar docentes, técnicos administrativos e comunidade conforme demandas institucionais pela EaD;

VII - Compartilhar iniciativas e experiências em EAD, no âmbito da UFMT e com outras Instituições Públicas de Ensino;

VIII- Na Educação Aberta utilizar-se de recursos educacionais abertos (REAS) em contextos de ensino-aprendizagem e realizar pesquisa sobre redes de educação aberta. 

Capítulo II
Da Organização
Artigo 5º. O NEAD será constituído por: docentes, discentes e técnicos administrativos da UFMT, estudantes de outras instituições de ensino, representantes de outros membros da sociedade civil como empresas, Organizações Não Governamentais (ONGs), representantes de órgãos do executivo federal, estadual ou municipal que atuem no campo da educação, mas especificamente da fomação de professores, representantes de associações ou conselhos nacionais ou internacionais.
Serão observadas as seguintes condições:

I. Docentes, discentes e servidores(as) da UFMT poderão ser integrados ao NEAD, mediante comprovação de participação em projetos ensino, pesquisa, extensão devidamente aprovados pelo conselho deliberativo do NEAD.
II. Estudantes de outras instituições de Ensino, ONGs, entidades externas e demais pessoas da sociedade civil ingressarão no núcleo como colaboradores externos ou força de trabalho complementar, devidamente vinculados em projetos de ensino, pesquisa, extensão, conjuntamente com os pesquisadores docentes, técnicos e discentes da UFMT. 
III. É de responsabilidade do profissional, que apresentar projetos de ensino, pesquisa, extensão, acompanhar o desenvolvimento do projeto e, quando finalizados,  entregar o relatório técnico e financeiro (quando for o caso).
Parágrafo único: o não atendimento às normas e condições apresentadas no Artigo 4, e respectivos incisos, implicará no desligamento do profissional como membro do NEAD por um período de 2 anos, quando poderá solicitar novo credenciamento ao Núcleo.
Artigo 6º. As equipes responsáveis pelo projeto e plano de trabalho original do NEAD, automaticamente serão credenciadas como membros permanentes do NEAD e de seu conselho deliberativo.

Capítulo II
Do credenciamento e descredenciamento
Artigo 7º. O credenciamento de novos membros dar-se-á por meio de inscrição em edital específico para tal finalidade, observando-se os seguintes requisitos e procedimentos:
§1º. Novos membros poderão ser admitidos no NEAD, por meio de inscrição de candidatura de coordenadores de projetos de ensino, pesquisa, e/ou extensão devidamente aprovados nas instâncias de competências, com previsão para a realização de atividades no campo educacional - – formação de professores.
§2º. O projeto só poderá ser aceito pelo conselho deliberativo do NEAD, se estiver alinhado com as ações a serem realizadas no Plano de Trabalho do NEAD.
§3º. As coordenações de projeto candidatas a membros do NEAD deverão comprovar garantias sobre a execução do projeto, tanto na perspectiva dos recursos humanos, como também de eventuais recursos financeiros necessários para a realização de cada projeto.
§4º. Será facultativo ao conselho deliberativo do NEAD a publicação de convocatórias sobre novos coordenadores de projetos que ingressarão no NEAD, observando-se sempre a real necessidade e a capacidade de realização das ações priorizadas no plano de trabalho do NEAD.
§5º. Membros de projetos de ensino, pesquisa e extensão aprovados no NEAD, automaticamente se constituirão como membros do NEAD.

Artigo 8º O descredenciamento ocorrerá pelo não atendimento às normas e condições apresentadas neste regulamento, e respectivos incisos, implicará no exclusão do projeto e descredenciamento do(a) coordenador(a) e dos membros , atuando estes não participarem de outro projeto ativo, por um período de dois anos, quando poderá solicitar novo credenciamento ao Núcleo.

Artigo 9º Para efetivação do recredenciamento de membro ao Nead/IE faz-se necessário a apresentação de uma proposta de trabalho no âmbito do ensino, pesquisa ou extensão para o  Conselho Deliberativo que, em reunião com ata, possa analisar e deliberar sobre a nova proposta, a qual faça convergência ao Plano Trabalho Bienal vigente do NEAD.

Capítulo III
Seção I — Das instâncias de administração do NEAD
Artigo 10. A composição administrativa do Núcleo de Atividades Acadêmicas deverá conter os seguintes componentes:

I. Coordenador;

II. Vice- coordenador

III. Supervisor Financeiro

IV. Membros do Conselho Deliberativo

Artigo 11. Os cargos de Coordenador, Vice- coordenador e de Supervisor Financeiro serão ocupados por servidores ativos docentes ou técnico-administrativos, ambos eleitos pelos membros do Núcleo e com mandato de dois anos, admitindo-se reconduções.

§1º. O Coordenador deverá pertencer ao quadro permanente do pessoal, docente ou técnico administrativo, pós-graduado, dos quadros efetivos da UFMT, observado a Resolução Consuni-UFMT Nº 140, de 30 de agosto de 2023
§2º. Em caso de violação ao dever funcional, o(a) coordenador(a) será afastado(a), mediante processo administrativo hábil, e uma nova eleição deverá ser realizada pelo Conselho Deliberativo.
§3º. Em caso de renúncia, o Conselho Deliberativo escolherá uma coordenação interina pelo prazo de um ano, e, ao final deste período, realizará assembleia para a eleição do (a) novo(a) coordenador(a).
Artigo 12.  O Conselho Deliberativo terá a seguinte composição:

I. Coordenador;

II. Vice- coordenador;

III. Supervisor Financeiro;

IV. Até seis membros do Núcleo, eleitos em reunião ordinária ou extraordinária por seus pares, respeitando o princípio da equidade;

§1º. Os docentes responsáveis pela elaboração do projeto e de cada plano de trabalho, automaticamente pertencerão ao conselho deliberativo dentro de seu respectivo período de vigência, podendo, portanto, deliberar sobre a primeira admissão de candidatura de novos membros ao NEAD.
§2º. Para candidatura de novos membros ao Conselho será necessário apresentar requerimento preenchido pelo coordenador(a) de projetos de ensino, pesquisa, extensão à participação, nos prazos dos editais fixados em átrio (período de inscrição).
§3º. A abertura das inscrições será formalizada por iniciativa da Coordenação do NEAD para máxima divulgação e publicidade aos interessados.
§4º. Procedidas às inscrições, haverá decisão do Conselho Deliberativo, constituído minimamente pelos membros denominados no caput, considerando, para tanto, a real necessidade das ações a serem realizadas no plano de trabalho do NEAD, na forma postulada, podendo haver, ainda, conforme conveniência e oportunidade, suplentes e colaboradores, no caso de ultrapassar o limite das vagas existentes.
§5º. O Conselho Deliberativo reunir-se-á semestralmente, além de extraordinariamente, quando convocado por qualquer conselheiro ou pela Coordenação.
§6º. As reuniões do Conselho Deliberativo serão informadas com, no mínimo, 24 horas de antecedência, sendo necessário o acompanhamento da pauta, remetida via e-mail, ou publicação em mural virtual na página ou ambiente do NEAD sem prejuízo da fixação de informes junto ao local de funcionalidade do NEAD.
§7º. As reuniões serão iniciadas quando atingirem o quórum de 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho.
§8º. As decisões do conselho deliberativo terão sua aprovação por meio de voto. 
§9º. Como ato de decisão, será acatada as proposições que contemplarem 50% mais um dos votos proferidos pelos membros do conselho deliberativo.
Artigo 13. A Secretaria Executiva será composta por um(a) secretário(a) que seja docente, discente, colaborador externo ou servidor(a) técnico(a) da Universidade Federal de Mato Grosso, sem prejuízo de colaboradores voluntários (alunos), que auxiliarão à funcionalidade da Secretaria Executiva.

Parágrafo único. A escolha do(a) Secretário(a) dar-se-á pela Coordenação do Nead.

Capítulo III
Das Competências
Seção II - Do Núcleo
Artigo 14. Compete ao Núcleo NEAD
I. Coordenar e desenvolver ações e atividades previstas em projetos de ensino, pesquisa, extensão  de forma articulada com o seu plano de trabalho vigente.
II. Realizar encontros regularmente para debater temáticas de interesse do Núcleo e orientar os pesquisadores em sua formação e projeto.
III. Captar recursos e administrá-los para o funcionamento do NEAD.
IV. Estimular a interação e divulgação de projetos em desenvolvimento, e divulgar amplamente os resultados dos estudos e pesquisas.
V. Executar projetos voltados à sociedade civil, como realizar palestras, encontros, cursos, seminários e conferências dentre outras atividades na área de formação de professores.
VI. Apresentar informes às entidades da sociedade civil e aos órgãos do poder público concernente às vulnerabilidades humanas, em situações necessárias ao alcance da equidade.
VII. Oferecer estágio aos estudantes colaboradores do NEAD e de outras instituições ou faculdades que integrem o NEAD, supervisionando-os e orientando-os em trabalhos que abordem os projetos de ensino, pesquisa extensão.
Parágrafo Único. O Núcleo deverá encaminhar sempre, ao final de dois anos, respectivo relatório de suas atividades e a proposta de trabalho dos dois anos seguintes para a Pró-Reitoria de competência conforme Resolução Consuni-UFMT Nº 140, de 30 de agosto de 2023 

Seção III

Das Competências da Coordenação

Artigo 15. Cabe ao Coordenador e, no caso de sua falta ou impedimento, ao Vice- coordenador:

I. Implementar as decisões do Conselho Deliberativo no que diz respeito ao desenvolvimento do Plano de Trabalho Bienal do Núcleo de Atividades Acadêmicas;

II. Representar o Núcleo de Atividades Acadêmicas dentro e fora da Universidade;

III. Coordenar a elaboração dos Planos de Trabalho Bienais, dos Relatórios e das Prestações de Contas e encaminhá-los, para a análise e aprovação, ao Conselho Deliberativo e Unidade(s) à(s) qual(iS) esteja vinculado. Posteriormente, os referidos documentos devem ser encaminhados ao Comitê de Nucleação de Atividades Acadêmicas, para análise e aprovação.

Artigo 16. Compete ao(a) coordenador(a), passível de delegação:

I. Convocar reunião do Conselho Deliberativo;

II. Manter intercâmbio em entidades, instituições, grupos e órgãos congêneres;

III. Representar o Nead dentro e fora da UFMT.

Seção IV

Das Competências do Conselho Deliberativo

Artigo 17. Compete ao Conselho Deliberativo do NEAD

I. Avaliar a admissão e permanência de seus(suas) integrantes (membros e suplentes) utilizando como base os objetivos e projetos do Núcleo previsto em Plano de Trabalho;

II. Planejar, aprovar e auxiliar os projetos e ações do Plano de Trabalho do Núcleo;

III. Propor e aprovar alterações deste Regimento, em consonância com o Estatuto da UFMT;

IV. Eleger o(a) Coordenador(a), Vice- Coordenador(a) e Supervisor Financeiro(a)  do Nead;

V. Homologar decisões da Coordenação, na reunião anual ou extraordinária, para fins específicos e urgentes;

VI. Zelar pelas finanças do Núcleo, responsabilizando-se pela prestação de contas nos relatórios.

Seção V

Das Competências da Supervisão Financeira
Artigo 18. Compete ao Supervisor Financeiro supervisionar as atividades financeiras, assegurando o cumprimento das normas legais vigentes e adotadas pela UFMT para a captação de recursos por meio de contratos. convênios. termos de cooperações institucionais, projetos e correlatos.

Artigo 19. O supervisor financeiro deverá apoiar a coordenação do NEAD e conselho deliberativo na elaboração e informação de projetos de financiamento. planos de trabalho, termos de referência e relatórios de prestação de contas, conforme regramento da UFMT e entidades partícipes.

Artigo 20. Os bens gerados ou adquiridos no âmbito dos Núcleos de Pesquisa de Atividade Acadêmica serão incorporados ao Patrimônio da UFMT, desde sua aquisição, e pertencerão ao Instituto/Faculdade a que o Núcleo estiver vinculado.

Parágrafo único. Os bens registrados em núcleos no sistema interno de controle de bens (SGBP) deverão ser inventariados e transferidos ao Instituto/f acuidade a que o Núcleo estiver vinculado.

Seção VI

Recursos Financeiros Captados
Artigo 21. As coordenações de projetos vinculados ao NEAD independente do órgão de fomento, obrigam-se a encaminhar à coordenação do Núcleo todas as informações relacionadas a cada projeto, incluindo plano de trabalho, convênios contratos, demonstrativos de execução orçamentária e financeira e similares, visando a transparência na utilização dos recursos respeitando as prerrogativas de gestão de cada coordenador de projeto e regramento dos agentes de financiamento.

Artigo 22. Em caso de captação de recursos por meio de contratos, convênios, termos de cooperações institucionais, projetos e correlatos, caberá ao Conselho Deliberativo designar a elaboração de uma comissão de supervisão e fiscalização de projetos, convênios, contratos ou instrumentos similares, que sejam vinculados ao NEAD.

Artigo 23. A designação dos membros da comissão de supervisão e fiscalização ocorrerá em Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, convocada para esta finalidade.
§l° O mandato dos membros da comissão de fiscalização e supervisão deverá coincidir com o prazo final do mandato da coordenação do NEAD.

§2* Caberá à comissão de supervisão e fiscalização o acompanhamento dos recursos recebidos no âmbito do NEAD, visando a garantia da transparência e a aplicação correta e eficiente de recursos públicos.

Artigo 24. Caso o NEAD não tenha captado recursos no biênio em vigência, o Comitê de Nucleação deve ser informado mediante uma declaração de inexistência de valores.

Das Competências da Secretaria Executiva

Artigo 25. Compete à Secretaria Executiva:

I. Executar as atividades administrativas do NEAD determinadas pela Coordenação e pelo Conselho Deliberativo;

II. Zelar pela sede do Núcleo;

III. Prestar informações aos diversos pesquisadores do Núcleo, bem como tornar público os editais de seleção para novos integrantes;

IV. Divulgar as reuniões do Nead aos seus membros;

V. Manter atualizados as mídias e os diversos canais do Núcleo.

VI Supervisionar o patrimônio referente aos bens de instalação nas salas

Art. 26 - O NEAD contará, minimamente, com as seguintes instalações:

I - Sala para a secretaria, cuja finalidade é o atendimento ao público interessado e o funcionamento administrativo do núcleo;

II - Sala de docentes, cuja finalidade é abrigar o atendimento as atividades acadêmicas, materiais das atividades de ensino, pesquisa e extensão em andamento, pelos membros do núcleo; 

III - Sala de coordenações, cuja finalidade é apoiar as atividades de gestão pedagógica de ensino, pesquisa e extensão pelas coordenações do NEAD e de cursos em andamento; 

IV - Laboratório de informática com computadores, acesso à rede de internet e com equipamentos para videoconferência. 

Capítulo IV

Das Obrigações

As obrigações do NEAD, com ênfase na elaboração, desenvolvimento e prestação de contas do Plano de Trabalho Bienal, bem como que seja referenciada explicitamente a obrigatoriedade de seguir as diretrizes da Resolução CONSUNI 32/2021 e outras normas internas da UFMT.

Art. 27 São Obrigações do Cargo de Coordenador do Núcleo de Atividades Acadêmicas (NEAD)

I - Aplicar e acompanhar a execução das decisões tomadas pelo Conselho Deliberativo, especialmente no que se refere ao Plano de Trabalho Bienal.

II - Atuar como representante oficial do Núcleo de Atividades Acadêmicas (NEAD) dentro e fora da universidade (UFMT), inclusive perante outras instituições, órgãos ou entidades parceiras.

III - Coordenar a elaboração do Plano de Trabalho Bienal, relatórios institucionais e de prestações de contas. Encaminhar esses documentos ao Conselho Deliberativo e à(s) Unidade(s) vinculada(s), e posteriormente ao Comitê de Nucleação de Atividades Acadêmicas para análise e aprovação.

 IV - Convocar e conduzir reuniões do Conselho Deliberativo, garantindo a participação e o cumprimento das pautas estabelecidas.

V - Estabelecer e manter o intercâmbio com outras entidades, grupos, instituições e órgãos que desenvolvam atividades semelhantes ou complementares às do NEAD.

Art. 28 São Obrigações do Cargo de Supervisor Financeiro:

I - Garantir que todas as atividades financeiras estejam em conformidade com Normas legais vigentes (legislação federal aplicável); Regulamentos internos da UFMT;

II - Acompanhar e fiscalizar a captação e a aplicação de recursos obtidos via Contratos; Convênios; Termos de cooperação institucional; Projetos e instrumentos correlatos;

III - Identificar e mitigar riscos financeiros ou de conformidade nas operações sob sua responsabilidade.

IV - Prestar apoio técnico e administrativo à Coordenação do NEAD e ao Conselho Deliberativo na elaboração de projetos de financiamento; na construção de planos de trabalho; na definição de termos de referência; na elaboração de relatórios de prestação de contas;

V - Acompanhar prazos e requisitos formais para prestação de contas, evitando sanções ou perda de recursos.

VII - Acompanhar a aquisição de bens vinculados a projetos, assegurando o registro adequado no sistema de controle de bens (SGBP); 

VIII - Zelar pela incorporação dos bens ao Instituto ou Faculdade ao qual o núcleo esteja vinculado e garantir a transferência formal e inventário dos bens adquiridos ou gerados pelo Núcleo, conforme o SGBP.

Art. 29. São Obrigações da Secretaria Executiva do NEAD:

I - Executar com diligência todas as tarefas administrativas atribuídas pela Coordenação e pelo Conselho Deliberativo.

II- Organizar documentos, ofícios, relatórios e demais registros administrativos do NEAD e apoiar a elaboração de atas e memorandos institucionais.

III - Fornecer informações de forma clara e precisa aos pesquisadores e demais interessados nas atividades do NEAD.

IV - Tornar públicos e acessíveis os editais de seleção de novos integrantes, assegurando ampla divulgação.

V - Comunicar com antecedência adequada as reuniões aos membros do NEAD, por meio de e-mail, grupos institucionais ou outros meios eficazes.

VI - Atualizar periodicamente os canais de comunicação do Núcleo, como site institucional, redes sociais e boletins informativos e zelar pela imagem pública do NEAD por meio de conteúdo institucional adequado.

VII - Controlar e supervisionar os bens permanentes localizados nas salas do NEAD, incluindo móveis, equipamentos e materiais de escritório, bem como manter inventário atualizado dos bens e comunicar eventuais perdas, danos ou necessidade de reposição.

Art. 30. São obrigações do Conselho Deliberativo do NEAD

I - Tomar decisões sobre políticas, programas e ações do núcleo.

II - Aprovar o planejamento e diretrizes pedagógicas e administrativas

III - Analisar e votar propostas de cursos, projetos e ações de EAD, bem como fiscalizar e acompanhar a execução

IV - Monitorar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

V - Avaliar e aprovar relatórios de gestão e prestação de contas apresentados pela coordenação sobre as atividades desenvolvidas.

VI - Aprovar parcerias, convênios e propostas de colaboração, emitir pareceres ou autorizar propostas apresentadas pela coordenação referentes a parcerias externas.

VII - Propor e deliberar sobre alterações no regimento interno. Sugerir e aprovar ajustes nas normas internas do NEAD.

VIII - Opinar sobre substituição ou recondução da coordenação, se previsto no regimento. Caso o regimento assim determine, pode participar de processos decisórios sobre a gestão do núcleo;

IX – Deliberar sobre as propostas de credenciamento, descredenciamento e recredenciamento do NEAD.

Capítulo IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 31. As alterações deste Regimento Interno serão realizadas pelo Conselho Deliberativo, conforme proposta e sugestões apresentadas pela Coordenação, pelo Conselho Deliberação ou Secretaria Executiva, com análise e aprovação pela maioria dos presentes, com posterior remessa para trâmite junto a Congregação e órgãos, nos termos exigidos pela Resolução Consuni-UFMT Nº 140, de 30 de agosto de 2023.
Artigo 32. Os bens gerados ou adquiridos no âmbito dos Núcleos de Pesquisa de Atividade Acadêmica serão incorporados ao Patrimônio da UFMT, desde sua aquisição, e pertencerão ao Instituto/Faculdade a que o Núcleo estiver vinculado.

§ 1º - Os bens registrados em núcleos no sistema interno de controle de bens (SGBP) deverão ser inventariados e transferidos ao Instituto/Faculdade a que o Núcleo estiver vinculado.

Artigo 33. Os casos omissos e as dúvidas serão dirimidos pelo Conselho Deliberativo, sem prejuízo da observância dos requisitos de trâmite.

Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025

